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1 – INTRODUÇÃO

O Balanço Social  é um instrumento de planeamento e gestão, nas áreas sociais e de recursos humanos,

visando uma maior eficiência, qualificação e transparência. Disponibiliza informação diversificada sobre os

recursos humanos de uma organização, demonstrando a importância de uma gestão eficiente das pessoas

tendo em consideração a prossecução dos obje%vos pré-definidos.

O Balanço Social  configura um importante instrumento de planeamento e gestão nas áreas sociais e de

recursos humanos, permi%ndo uma análise pormenorizada da sua evolução e disponibilizando um conjunto

de  indicadores  de  gestão  dos  recursos  humanos  existentes,  sendo uma das  ferramentas  essenciais  das

organizações.

Em 1985 surge pela primeira vez em Portugal, aquando da publicação da Lei nº. 141/85, de 14 de novembro,

a obrigatoriedade da elaboração do Balanço Social para todas as empresas.

A implementação do Balanço Social foi ins%tucionalizada para os organismos autónomos da Administração

Pública através do Decreto-Lei n.º 155/92, de 28 de julho e tornado obrigatório em 1996 para todos os

serviços e organismos com 50 ou mais trabalhadores, através do Decreto-Lei n.º 190/96, de 9 de outubro.

O Balanço Social  é  um documento único, onde de forma sistema%zada se recolhe,  trata e se interpreta

quan%ta%vamente  e  qualita%vamente  os  dados  referentes  à  realidade  dos  recursos  humanos  de  cada

organização, viabilizando uma administração mais racional dos recursos humanos.

O Balanço Social é elaborado no primeiro trimestre de cada ano civil e pretende dar a conhecer a realidade

dos recursos humanos. É um instrumento privilegiado de planeamento e gestão, tem caráter obrigatório e

disponibiliza,  um conjunto  de  indicadores  humanos  de  desenvolvimento  social  e  financeiro,  permi%ndo

através dos seus dados e indicadores proceder a análises concisas e decisões ponderadas. Permite, ainda

uma análise compara%va, face ao ano anterior, quer face a um horizonte temporal mais alargado. Facilita, o

acesso à informação e permite, ainda, obter um retrato social abrangente da Autarquia.

As reflexões fundamentadas na análise dos dados do ano de 2024 e, em alguns casos, as comparações com
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o(s) ano(s)anterior(es) visam possibilitar a reflexão sobre a estratégia de gestão de recursos humanos, tendo

em vista o desenvolvimento do seu capital humano bem como a definição de linhas orientadoras e a adoção

de metodologias do seu capital humano, que possibilitem o incremento de uma estratégia para a qualidade

global dos serviços prestados.

Os trabalhadores cons%tuem recursos produ%vos que precisam de ser geridos, o que envolve planeamento,

organização, direção e controle das sua a%vidades. A qualidade da gestão de recursos humanos é um fator

chave para o sucesso de qualquer organização.

Este  relatório  reportado a  31  de  dezembro  de  2024 cons%tui  um levantamento  exaus%vo  dos  recursos

humanos  do  Município  de  Ponte  da  Barca  (MPB)  e  procura  proporcionar  uma  maior  transparência  e

visibilidade rela%va à informação considerável essencial para a gestão do município.

Deste relatório listam os quadros enviados à Direção-Geral das Autarquias Locais, que es%veram na base da

elaboração de toda a informação e cujo preenchimento está adequado à Lei Geral do Trabalho em Funções

Públicas (LTFP), aprovada pela Lei nº. 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação.
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2 – CARACTERIZAÇÃO

A análise dos dados constantes do Balanço Social não pode ser dissociada da estrutura oganizacional, pelo

que importa fazer uma breve caracterização da organização.

A organização interna dos serviços municipais adotou o modelo de estrutura hierarquizada, cons%tuída por

unidades orgânicas flexíveis e por subunidades orgânicas.

A estrutura flexível é cons%tuída por quatro divisões municipais dirigidas por %tulares de cargos de direção

intermédia de 2º. grau, e por seis unidades técnicas dirigidas por %tulares de cargos de direção intermédia de

3º. grau, por ser a mais adequada às atribuições do município, designadamente:

Divisão de Administração, Gestão Financeira e Contratação Pública;

Unidade de Finanças, Património e Compras Públicas;

Divisão de Gestão e Planeamento Territorial;

Unidade de Planeamento e Administração Geral;

Unidade de Gestão de Infraestruturas Hidráulicas;

Divisão de Desenvolvimento Económico e Gestão Urbanís%ca;

Divisão de Turismo e Desenvolvimento Social;

Unidade de Ação Social;

Unidade de Arquivo, Património e Programação Cultural;

Unidade de Obras Públicas e Gestão de Contratos.

A organização, a estrutura e o funcionamento dos serviços municipais regem-se pelos princípios da unidade e

eficácia  da ação,  da  aproximação  dos  serviços  aos  cidadãos,  da  desburocra%zação,  da racionalização de

meios,  da eficiência  na afetação dos recursos públicos,  da melhoria quan%ta%va e qualita%va do serviço

prestado,  da garan%a da  par%cipação  dos  cidadãos  e  dos  demais  princípios  cons%tucionais,  aplicáveis  à

a%vidade administra%va e acolhidos no Código do Procedimento Administra%vo.

Em 31 de dezembro de 2024, a Unidade de Finanças, Património e Compras Públicas e a Unidade de Arquivo,

Património e Programação Cultural, não %nham dirigentes designados.
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Este gráfico permite analisar a evolução do número de trabalhadores por carreira desde 2010. Verifica-se que

em 2010,  esta  en%dade  só  %nha 2  dirigentes  intermédios.  Nos  anos  de  2011  e  2012,  verificou-se  um

aumento substancial dos dirigentes intermédios, designadamente de 2 passaram para 10. No ano de 2013,

reduziu para 4, tendo-se man%do até ao ano de 2017. De 2018 a 2022 aumentaram para 5, sendo que em 31

de dezembro de 2024 estão a exercer o cargo de dirigentes intermédios 8 trabalhadores, 3 em Comissão de

Serviço e 5 em Regime de Subs%tuição.

Na carreira de Técnico Superior, verifica-se que é no ano de 2017, que se a%nge o número mais elevado de

efe%vos integrados nesta carreira, nomeadamente 34 trabalhadores, vindo desde então a sofrer reduções.

Em  31  de  dezembro  de  2024,  estão  integrados  na  carreira  de  Técnico  Superior  28  trabalhadores.  Nos

Assistentes  Operacionais  con%nua  a  verificar-se  um  decréscimo  em  relação  ao  ano  de  2010,  tendo-se

verificado um decréscimo de 43 trabalhadores nesta carreira até 2024.

O ano em que se verificou o número mais elevado de efe%vos, foi no ano de 2011 com 276 trabalhadores,

tendo sofrido uma redução de 46 efe%vos compara%vamente com este ano.

O quadro a seguir representa o peso do pessoal dirigente (índice de enquadramento) e do técnico superior

(índice de tecnicidade) em relação aos efe%vos globais.

Ano

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024

Índice de 
Enquadram
ento

0,75 3,62 3,69 1,53 1,58 1,61 1,65 1,65 2,01 2,07 2,07 2,10 2,17 1,79 3,48

Índice de 
Tecnicidade

9,43 10,87 11,07 11,11 11,86 12,85 13,22 13,99 12,85 12,40 12,40 12,61 11,30 11,16 12,17

Quadro 2 – Índices de enquadramento e tecnicidade
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não existem trabalhadores com menos de 24 anos e que na faixa etária entre os 65-69, ainda estão ao

serviço 14 trabalhadores.

O leque etário em 2024 corresponde a 2,61, isto é o trabalhador com idade mais elevada (68 anos) tem 2,61

vezes a idade do trabalhador mais jovem (26 anos). A amplitude é de 42 anos.

Ano

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024

44,64 44,54 45,23 46,08 47,06 47,68 47,04 48,81 49,99 50,72 51,36 51,39 52,04 52,63 52,90

Quadro 3 – Evolução da média de idades

O quadro acima reflete a evolução da idade média dos trabalhadores do MPB, verificando-se que no ano de

2024, situa-se nos 52 anos.

Ano

2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024

19,62 18,84 20,30 21,07 22,53 23,69 27,27 30,45 32,93 39,67 41,74 42,02 43,48 48,66 48,90

Quadro 4– Índice de envelhecimento

O índice de envelhecimento é calculado tendo por base o número de trabalhadores com idade superior a 55

anos. O quadro acima reflete o aumento progressivo deste índice ao longo dos anos, o que traduz um

envelhecimento gradual dos trabalhadores.  

Nos úl%mos anos temos vindo a assis%r a um aumento tendencial do índice de envelhecimento que culmina

em 2024, com uma taxa de 48,90 %.

14
MUNICÍPIO DE PONTE DA BARCA

PRAÇA DR. ANTÓNIO LACERDA, 4980-620 PONTE DA BARCA | EMAIL: GERAL@CMPB.PT | TELEFONE: 258 480 180 | FAX: 258 480 189















Relatório do Balanço Social – 2024

competências das unidades orgânicas e os recursos financeiros disponíveis. Deste planeamento faz parte o

mapa de pessoal, que contém a indicação do número de postos de trabalho de que o serviço carece para o

desenvolvimento  das  a%vidades  que  pretende  desenvolver  durante  a  sua  execução,  caracterizados  em

função:

Da atribuição, competência ou a%vidade que o seu ocupante se des%na a cumprir ou a executar;

Do cargo ou da carreira e categoria que lhes correspondam;

Dentro  de  cada  carreira  e,  ou  categoria,  quando  imprescindível,  da  área  de  formação  académica  ou

profissional de que o seu ocupante deva ser %tular.

Do perfil de competências transversais da respe%va carreira ou categoria, regulamentado pela portaria  nº

359/2013, de 13 de dezembro e complementado com as competências associadas à especificidade do posto

de trabalho.

De  acordo  com  o  previsto  no  artº.  30º.  da  LTFP,  o  MPB  promove  o  recrutamento  dos  trabalhadores

necessários ao preenchimento dos postos de trabalho previstos no mapa de pessoal e nos limites do mapa

global de recrutamentos autorizados.

Dos postos de trabalho previstos e não ocupados  no mapa de pessoal para o ano de 2024,  não foram

ocupados 69, sendo que 15 estavam em desenvolvimento a 31 de dezembro de 2024.
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O absen%smo caracteriza-se pela ausência do trabalhador no local de trabalho. Aos trabalhadores do MPB no

ano de 2024,  foram contabilizados 6 430 dias de ausência,  não estando contabilizadas as ausências por

mo%vo  férias,  apresentando  um  aumento  de  394  dias  face  ao  ano  anterior.  A  taxa  mais  elevada  de

absen%smo foi por mo%vo de doença dos trabalhadores (4 976 dias), a que corresponde 77,39% do total das

ausências verificadas.

Os 6 430 dias de faltas ocorreram pelos seguintes mo%vos:

� 46 dias por falecimento de familiar (0,72%);

� 4976 dias por doença, (77,39%);

� 495 dias por acidente de serviço (7,70%);

� 121 dias por assistência a familiar (1,88%);

� 54 dias por trabalhador-estudante (0,84 %);

� 400,5 dias por conta do período das férias (6,22%);

� 82 dias por greve (1,28%);

� 255,5 dias por  outros mo"vos (3,97%) (contabilizadas ausências por cumprimento de obrigações

legais, para realização de consultas/tratamentos/exames médicos, para acompanhamento de familiar

a consultas/tratamentos/exames médicos,  para o  exercício  de  funções  de  membro de juntas  de

freguesia e por aniversário).

No ano de 2024, considerando o valor total do absen%smo, em abstrato, cada trabalhador faltou, em média,

27,95 dias, verificando-se um aumento de de 1 dia em relação a 2023. Quando se faz a dis%nção entre sexos,

conclui-se que em média os homens faltaram 17,12 dias por ano enquanto as mulheres, em média, faltaram

34,66 dias.

4. ENCARGOS E PRESTAÇÕES SOCIAIS

Os encargos com o pessoal englobam as seguintes rubricas: remuneração base, suplementos remuneratórios

e prestações sociais.
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Ano

2021 2022 2023 2024

Trabalho 
Extraordinário

23,00 € 92,29 €

Trabalho normal 
noturno

682,35 € 575,18 € 629,49 € 446,34 €

Trabalho em dia de 
descanso semanal

5 172,05 € 2 187,99 € 236,58 €

Abono para falhas 1 878,01 € 1 724,00 € 1 815,73 € 1 882,35 €

Ajudas de custo 68,50 € 2 547,65 € 1 289,41 € 743,24 €

Representação 9 830,99 €

Total 7 823,91 € 7 127,11 € 3 971,21 € 12.902,92 €

Quadro 6- Suplementos remuneratórios

Analisados os dados rela%vos aos suplementos remuneratórios verifica-se um aumento de 224,91 %, tendo

como comparação o custo dos suplementos referentes a 2023.
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Ano

2021 2022 2023 2024

Abono de
Família

7 968,88 € 7 082,84 € 8 257,79 € 8 017,19 €

Sub.
Parentalidade

3 522,55 € 6 134,45 € 4 193,92 € 4 265,27 €

Subsídio de
refeição

242 426,69 € 234 988,08 € 283 073,20 € 290 724,00 €

Outras
prestações

Sociais
33 799,85 € 38 797,63 € 43 750,74 € 6 057,41 €

Total 287 717,97 € 287 003,00 € 339 275,65 € 309 063,87 €

Quadro 7- Prestações Sociais

As despesas com as prestações sociais sofreram em relação a 2023, um decréscimo de 30.211,78 € (8,9 %).

Da  análise  dos  dados,  verifica-se  uma descida  acentuada nas  despesas  referentes  a  “Outras  prestações

sociais”, onde estão contabilizadas as compar%cipação nas despesas de saúde dos trabalhadores do MPB. O

valor de 6 057,41 €, diz respeito aos pedidos de compar%cipação das despesas de saúde, realizadas pelos

trabalhadores até 31 de dezembro de 2023 e cujo reembolso ocorreu em 2024.

Desde 1 de janeiro de 2024, a ADSE passou a assumir a responsabilidade financeira pelos cuidados de saúde

dos trabalhadores das Autarquias Locais,  tal  como previsto no artº.  288º.  da Lei  nº.  82/2023,  de 29 de

dezembro que aprovou o Orçamento de Estado para 2024, que aditou o artº. 4º.-A, ao Dec.-Lei nº. 118/83,

de 25 de fevereiro.
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5. HIGIENE, SAÚDE E SEGURANÇA

Todos os trabalhadores têm direito a prestar o seu trabalho em condições que respeitem a sua segurança e

saúde. A segurança no trabalho visa a prevenção de acidentes de trabalho, através da iden%ficação, avaliação

e controle dos riscos profissionais. Por sua vez, a saúde no trabalho visa garan%r a proteção e promoção da

saúde dos trabalhadores.

5.1– Acidentes de trabalho

Em 2024 foram contabilizados 10 acidentes de trabalho, 9 no local de trabalho e 1 “in i%nere”, sendo que 3

transitaram do ano de 2023.

Destes acidentes, resultaram 8 casos de incapacidade temporária e absoluta e 2 de incapacidade temporária

e parcial. 

Registaram-se 495 dias de ausência ao serviço por mo%vo de acidente de trabalho.

5.2– Atividades de medicina no trabalho

De acordo com o disposto na Lei nº. 102/2009, de 10 de setembro, na sua redação atual, que aprova o

regime jurídico de promoção e prevenção de Segurança e Saúde no Trabalho, a medicina no trabalho é uma

especialidade  médica  que  tem  como  obje%vo  avaliar  e  acompanhar  clinicamente  a  ap%dão  de  um

trabalhador para exercer uma determinada função, considerando o seu historial clínico.

Os serviços de medicina no trabalho foram assegurados por uma empresa externa especializada, tendo sido

realizados 86 exames médicos, 71 periódicos e 15 de admissão. O MPB, teve um custo de 7 173,94 €, com os

serviços de medicina prestados pela empresa externa.

A estrutura de medicina e segurança no trabalho acarretou custos na ordem dos 24 195,78 €

Os encargos assumidos, com equipamentos de proteção foram no valor de 11.871,28 €.

32
MUNICÍPIO DE PONTE DA BARCA

PRAÇA DR. ANTÓNIO LACERDA, 4980-620 PONTE DA BARCA | EMAIL: GERAL@CMPB.PT | TELEFONE: 258 480 180 | FAX: 258 480 189



Relatório do Balanço Social – 2024

6. FORMAÇÃO PROFISSIONAL

A formação profissional tem um papel relevante na qualificação e desenvolvimento de recursos humanos e,

consequentemente na produ%vidade e na compe%%vidade das en%dades. A ênfase colocada na qualificação

técnica e na atualização permanente do conhecimento dos recursos humanos é uma exigência imperiosa

para alcançar um desempenho profissional realista e eficiente.

A  formação  profissional  é  um  processo  de  desenvolvimento  da  qualidade  dos  recursos  humanos  para

habilitá-los a serem mais produ%vos e contribuírem para o alcance dos obje%vos organizacionais.

A formação profissional registada durante 2024, foi efetuada através de ações de formação externas, no total

de 7, com um custo associado de 4 020,00 €. 

As  ações  de  formação  ministradas  aos  trabalhadores  do  MPB,  totalizaram  390  horas  de  formação,

envolvendo 22 formandos.

As horas de formação e o número de par%cipantes encontram-se assim distribuídas em função da carreira:

Dirigente
Intermédio

Técnico
Superior

Assistente
Técnico

Assistente
Operacional

Informá%ca Outros

Nº. de horas 
frequentadas

212 107 71

Nº. de 
par%cipantes

1 13 8

Quadro 8 - Horas de formação
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7. RELAÇÕES PROFISSIONAIS

7.1 – Trabalhadores sindicalizados

O MPB  em 31 de dezembro de 2024 %nha 75 trabalhadores sindicalizados, o que corresponde a 32,60 % do 

universo dos trabalhadores.

7.2 – Disciplina

Durante o ano em análise foi instaurado um processo disciplinar, tendo transitado para o ano seguinte. O 

processo instaurado em 2023, transitou igualmente para o ano seguinte.

7.3 – Eleitos locais

Em relação a este item registaram-se:

� Regime permanência (tempo inteiro câmara municipal) – presidente e vereadores – 4

� Regime não permanência (câmara municipal) – 3

� Regime não permanência (assembleia municipal)  - 38

7.4 – Gabinete de Apoio Pessoal

O Gabinete de Apoio Pessoal, em 31 de dezembro 2024, estava assim composto:

� Sem vínculo à Administração Pública: 1 Secretário.

7.5 – Dirigentes

34
MUNICÍPIO DE PONTE DA BARCA

PRAÇA DR. ANTÓNIO LACERDA, 4980-620 PONTE DA BARCA | EMAIL: GERAL@CMPB.PT | TELEFONE: 258 480 180 | FAX: 258 480 189



Relatório do Balanço Social – 2024

Em 31 de dezembro de 2024 encontravam-se providos  4 Dirigentes  Intermédios de  2º.  Grau (Chefe de

Divisão Municipal) e 4 Dirigentes Intermédios de 3º. grau (Chefe de Unidade Municipal).

8- ANEXOS
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